
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER

RESOLUÇÃO Nº 08/2023 - CMDI

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES
 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, em Reunião
Ordinária nº. 08/2023, realizada aos dezenove dias do mês de outubro
de 2023,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - APROVAR, sem ressalvas, a Ata de Reunião Ordinária nº.
07/2023 do CMDI.
Art. 2º - APROVAR, sem ressalvas, o Termo de Adesão e o Plano de
Ação referente à Deliberação nº. 019/2023 do CEDI/PR, que prevê
repasse de recursos para incentivar o desenvolvimento de projetos,
programas e ações voltados a Política da Pessoa Idosa no Município.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE
 
Campo Magro, 31 de outubro de 2023.
 
PAULA CRISTINA SANTOS CLAZER CHAVES 
Presidente do CMDI
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